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dade pelo acidente que levou a autora a indenizar o pro-
prietário do veículo que colidiu com o automóvel do réu. 

Da detida análise do conjunto probatório dos
autos, tenho que o ilustre Magistrado a quo imprimiu a
melhor solução à lide.

Apesar de alegar em contestação e nas razões de
apelação que o acidente foi causado pelo veículo segu-
rado pela autora, não fez o réu nenhuma prova neste
sentido. Por outro lado, fartas são as provas a respeito da
culpa do réu. 

Importante anotar que, ao contrário do que afirma
o réu em apelação, consta no boletim de ocorrência (f.
26) que ele não se deslocou para o acostamento antes
de cruzar a via por onde trafegava o veículo segurado
pela autora. 

Importante citar um trecho do B.O.: 

o condutor do v2, Sr. Gabriel, nos narrou diante das teste-
munhas que: transitava pela MG255, sentido BR-153/Frutal,
onde no KM 2,7 (entroncamento c/ ligação 732), ao fazer
uma conversão à esquerda (porém sem aguardar do lado
direito da via para cruzar a pista), para entrar na ligação
732, momento em que foi colidido pelo v1, que era condu-
zido pelo Sr. Wilson” (f. 26). 

Dispõe o artigo 37, da Lei nº. 9.503/97 (Código
de Trânsito Brasileiro), in verbis: 

Nas vias providas de acostamento, a conversão à esquerda
e a operação de retorno deverão ser feitas nos locais apro-
priados e, onde estes não existirem, o condutor deverá
aguardar no acostamento, à direita, para cruzar a pista com
segurança. 

Ora, se o próprio réu afirmou, diante da autori-
dade policial e das demais testemunhas, ter descumpri-
do a regra de trânsito esculpida no artigo 37, do CTB,
além de confessar no depoimento pessoal colhido à f.
150 que “o caminhão do depoente estava muito pesa-
do; que o acidente ocorreu porque o depoente não con-
seguiu proceder à travessia da rodovia, deixando-a para
o veículo que tinha preferência”, não merecem prosperar
suas alegações contidas no mesmo depoimento de que
a preferência era sua porque não viu nenhum veículo
trafegando na rodovia. 

Importante anotar que, em se tratando de veículo
de carga, pesado, redobrada deveria ter sido a atenção
do réu, ante as dificuldades de seu veículo em cruzar a via.

Sobre a fé pública da autoridade policial e a vali-
dade do boletim de ocorrência realizado no local do aci-
dente, é a jurisprudência do STJ:

Agravo regimental. Acidente de trânsito. Responsabilidade.
Boletim de ocorrência. Presunção iuris tantum. Recurso espe-
cial pela alínea “c”. Dissídio não configurado. I - O boletim
de ocorrência policial, em regra, não gera presunção iuris
tantum da veracidade dos fatos narrados, uma vez que ape-
nas consigna as declarações unilaterais narradas pelo inte-

ressado, sem atestar que tais afirmações sejam verdadeiras.
II - Na hipótese em exame, contudo, a situação é diversa,
por ter sido ele elaborado pela Polícia Rodoviária Federal, no
local do acidente, instantes após a ocorrência do sinistro, fir-
mando, em princípio, presunção relativa acerca dos fatos
narrados, se inexistirem provas em sentido contrário, ante a
fé pública de que goza a autoridade policial (3ª Turma.
Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe de 29/10/2009). 

Faz-se necessário registrar que as informações con-
tidas no boletim de ocorrência utilizadas na responsabi-
lização do réu pelo acidente objeto da lide foram
prestadas por ele próprio, diante de autoridade policial e
testemunhas. 

Outrossim, não se pode inferir que o condutor do
veículo segurado pela autora trafegava em velocidade
superior à da via, somente pelas fotos acostadas aos
autos. Necessário seria a sua apuração, através de perí-
cia técnica, ausente nos presentes autos. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso avia-
do, para manter incólume a sentença vergastada, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, na forma da lei, pelo apelante,
suspensa a cobrança face à gratuidade de justiça - Lei
Federal 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CABRAL DA SILVA e ELECTRA BENEVIDES. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO. 

. . .

Alvará judicial - Alienação de imóvel -
Propriedade de filha menor - Benfeitorias -

Realização em outro imóvel pertencente à menor
- Vantagem - Aumento patrimonial -

Comprovação

Ementa: Apelação cível. Alvará judicial. Venda de imóvel
pertencente à filha menor. Benfeitorias realizadas em
outro imóvel de sua titularidade. Comprovação de van-
tagem e necessidade. Possibilidade.

- Na inteligência do art. 1.691 do Código Civil, a
alienação de imóvel pertencente aos filhos somente
pode ocorrer se comprovada a situação de necessidade
ou se ficar evidente o interesse do menor.
- Restando comprovado que a venda do imóvel perten-
cente à menor não coloca em risco seu patrimônio, ao
contrário, apresenta manifesta vantagem, a autorização
judicial é medida que se impõe.
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AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00118833..0077..113333223344-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCoonnsseellhheeiirroo LLaaffaaiieettee - AAppeellaannttee:: KK..FF..BB..,,
rreepprreesseennttaaddaa ppeellooss ppaaiiss JJ..SS..BB.. ee MM..JJ..CC.. - RReellaattoorr:: DDEESS..
DDÁÁRRCCIIOO LLOOPPAARRDDII MMEENNDDEESS

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2010. - Dárcio
Lopardi Mendes - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Trata-se de
apelação interposta por K.F.B., representada pelos pais
J.S.B. e M.J.C. contra sentença proferida pela MM. Juíza
da 4ª Vara Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete,
que julgou improcedente o pedido inicial, e, via de con-
sequência, julgou extinto o feito com fundamento no art.
269, I, do CPC.

Em razões recursais de f. 59/67, alega a apelante
que os imóveis que se encontram em seu nome são
passíveis de alienação pelos seus genitores, em razão de
dívidas assumidas por estes para promoverem benfeito-
rias em outro imóvel de propriedade da apelante.
Salienta que este imóvel, transformado em um sítio, pos-
sui valor venal maior que os dois lotes a serem vendidos.
Assevera que, na medida em que o quantum, objeto da
venda dos imóveis, for revertido para a apelante, a
mesma não sofrerá nenhum prejuízo.

Ausente o preparo, em virtude da justiça gratuita.
Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, às

f. 78/80, opinando pelo provimento do recurso.
Conheço do recurso, porquanto presentes seus

pressupostos de admissibilidade.
Cuidam os autos de pedido de expedição de alvará

judicial formulado pelos apelantes, objetivando a aliena-
ção de dois lotes situados em Itaverava, cuja nua-proprie-
dade pertence à menor K.F.B., com usufruto de seus pais.

É cediço que os filhos menores não possuem
capacidade de direito para administrar seus bens. Assim,
salvo disposição em contrário, os pais são adminis-
tradores naturais dos bens.

Ocorre que os poderes de administração conferi-
dos aos pais sobre os filhos não envolvem atos de dis-
posição de imóveis.

Assim, os pais somente poderão alienar os bens
através de autorização judicial nos termos do disposto no
art. 1.691 do Código Civil, in verbis:

Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus real os
imóveis dos filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações

que ultrapassem os limites da simples administração, salvo
por necessidade ou evidente interesse da prole, mediante
prévia autorização do juiz.

Em análise do referido dispositivo, verifica-se que
somente em caráter excepcional poderá o juiz autorizar
a alienação de bens pertencentes a menor, ou seja,
quando houver necessidade ou evidente interesse da
prole.

Por oportuno, acerca do tema, vale lembrar a lição
do mestre Fabrício Zamprogna Matiello, in Código Civil
comentado, 3. ed., Ed. LTR, 2007, p. 1.107:

Somente em caráter excepcional o juiz autorizará, em
relação aos bens dos incapazes, a alienação, a constituição
de ônus real ou a prática de atos excedentes da administra-
ção comum. Havendo necessidade ou evidente interesse da
prole, e fundado em pleito deduzido pelo representante
legal, o juiz autoriza a realização da conduta, determinando,
ao mesmo tempo, que oportunamente sejam prestadas con-
tas da atuação efetivada. Inúmeras situações caracterizam a
necessidade ou o interesse: despesas com educação, saúde,
subsistência, conveniência de alienar um bem e adquirir
outro em seu lugar etc. A lei não se preocupa em fornecer
elenco preestabelecido, deixando a critério do juiz prudente
e zeloso a definição acerca do enquadramento do caso nos
ditames da norma em estudo.

Observando os autos, mesmo com olhos que não
sejam os de lince, constata-se que os pais da menor
K.F.B. adquiriram bens em nome da mesma, objetivando
garantir um futuro material melhor para a única filha.

Como forma de aumentar o patrimônio da menor,
seus genitores fizeram melhorias na gleba rural de sua
propriedade, transformando-a em um sítio, e, para tal,
houve obviamente gastos de numerário.

Com efeito, tais gastos, comprovados pelos docu-
mentos de f. 18/30, deverão ser cobertos pela venda dos
lotes.

Cumpre ressaltar, ainda, que a gleba rural após as
melhorias descritas passará a valer muito mais que os
bens a serem alienados.

Lado outro, tem-se que os bens materiais devem
circular gerando riquezas para a sociedade e bem-estar
daqueles que deles se utilizam. O homem deve usufruir
dos bens materiais, nada resolvendo tê-los se deles não
tirar nenhum proveito.

O ilustre Procurador de Justiça, Vítor Henriques, em
seu lúcido parecer de f. 78/80, bem esclareceu a espécie.

No caso, a alienação dos lotes, de propriedade da
apelante, quitará dívidas assumidas por seus pais, que,
em última análise, aumentarão o valor patrimonial da
menor, o que atesta a boa-fé e honestidade dos mesmos
na administração dos bens da filha.

Não seria justo sacrificar os genitores com dívidas
feitas em prol da menor que está sendo beneficiada com
a aquisição de bens em nome próprio.

Não se pode olvidar que a norma estatuída pelo
art. 5º da Lei de Introdução do Código Civil determina
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que o juiz deverá atender aos fins sociais aos quais a lei
se dirige e ao bem comum.

Diante do exposto, uma vez comprovada, de forma
plausível, a necessidade da venda dos lotes, dou provi-
mento ao recurso.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALMEIDA MELO e AUDEBERT DELAGE.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS -
Conheço do reexame necessário e do recurso voluntário
interposto, visto que presentes os pressupostos de suas
admissibilidades. 

Cuida-se de ação mandamental impetrada por
Lúcia Helena Moreira em face de ato cometido pela
Secretária de Educação do Município de Governador
Valadares, alegando, em síntese, que exerce dois cargos
efetivos de professora junto à rede pública municipal de
ensino, sendo lotada há mais de 17 (dezessete) anos na
Escola Senador Teotônio Vilela; que, em outubro de
2004, recebeu um comunicado de que havia sido trans-
ferida para outra escola municipal, ao argumento de que
não havia aulas suficientes para sua permanência
naquela instituição escolar; que, no entanto, em janeiro
de 2005, foi publicado edital de convocação para inte-
ressados ao cargo de professor que outrora ocupara,
com o mesmo número de aulas que lhe foram retiradas,
e ainda argumenta que tais fatos ocorreram no período
eleitoral, hipótese vedada pela legislação pertinente,
razão pela qual pugna pela concessão da ordem postu-
lada para que possa permanecer exercendo suas funções
na Escola Municipal Senador Teotônio Vilela e ainda que
seja feita a devida correção na sua classificação, cor-
rigindo a data de sua lotação naquela unidade escolar
(f. 02/06). 

O il. Juiz de primeiro grau concedeu a ordem e
declarou a nulidade do ato de transferência da impe-
trante para que a mesma permaneça lecionando na
Escola Municipal Teotônio Vilela, como pleiteado na inicial. 

Inconformado, o Município de Governador
Valadares apelou às f. 117/119, pugnando pela reforma
da r. sentença pelas razões ali articuladas. 

Contrarrazões às f. 124/126. 
Analisando detidamente a questão posta, vejo, no

reexame oficial, que a r. sentença merece inteira confir-
mação. 

De início, saliento que é cediço que cada ente que
compõe a Federação deverá organizar o serviço público
da melhor forma que atenda ao interesse público. 

A Administração Pública pode movimentar seus
servidores, ex officio, para atender ao interesse público,
desde que respeitados os parâmetros impostos pela lei,
bem como os princípios norteadores da atividade admi-
nistrativa. 

No caso presente, do cotejo dos autos, fica claro
que, no ato de transferência da impetrante, houve ma-
nifesta afronta aos princípios da legalidade, da razoabili-
dade e da proporcionalidade, uma vez que, do mero
cotejo dos documentos acostados aos autos, denota-se
que a decisão tomada pela Secretária Municipal de
Educação não guarda qualquer relação com os fatos
que a motivaram (o edital de convocação de f. 18 com-

Mandado de segurança - Servidora municipal -
Ato de transferência - Motivação desarrazoada e

ilegítima - Ilegalidade - Abuso de poder -
Configuração

Ementa: Mandado de segurança. Servidora municipal.
Ato de transferência desvirtuado de sua real motivação.
Ilegalidade. Abuso de poder configurado. Concessão da
ordem postulada. Manutenção do julgado.

- Procedendo o impetrado à transferência de servidor
público municipal para local distinto de sua lotação, cuja
motivação para tal ato se comprovou ser desarrazoada e
ilegítima, impõe-se conceder a ordem postulada para
declarar a nulidade da indigitada transferência. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL // RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°°
11..00110055..0055..114411557700-88//000022 - CCoommaarrccaa ddee GGoovveerrnnaaddoorr
VVaallaaddaarreess - RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 33ªª VVaarraa CCíívveell
ddaa CCoommaarrccaa ddee GGoovveerrnnaaddoorr VVaallaaddaarreess - AAppeellaannttee::
MMuunniiccííppiioo ddee GGoovveerrnnaaddoorr VVaallaaddaarreess - AAppeellaaddaa:: LLúúcciiaa
HHeelleennaa MMoorreeiirraa - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: SSeeccrreettáárriioo
MMuunniicciippaall ddee EEdduuccaaççããoo ddee GGoovveerrnnaaddoorr VVaallaaddaarreess -
RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDIIVVAALLDDOO GGEEOORRGGEE DDOOSS SSAANNTTOOSS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Alvim Soares, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2010. - Edivaldo
George dos Santos - Relator. 


